
-“'%:,¬I~ GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ °°E*f‹›z.
ff; Rua Oiiac dc .="~.'1 aio. TÍIQ - Cciilro - I... ep.: 6.2"..-lll.l-000 - Barroquiiiha - Ce Run ,H

CNPJ: 23.478.597.="000l-80 - Fono: (S3) 3623 113?

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRONICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. DO OBIETO
1.1. Aquisição de veiculo automotor, zero quilômetro, adaptador para ambulância
simples remoção, para atender as necessidades da unidade básica de saúde Iosé de
Alencar Gomes da Silva, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do municipio
de Barroquinha - CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

, ,_ VALOR MÉDIO
ITEM EsPEcI1=IcAçAO UNID. QUANT. MLOR O ¡¡A¡_0R I

UNITÁRIO TOTAL g
Veiculo Utilitário, Zero quilIânIetI'o,
adaptado para ambulância simples I'
remoção, motor no minimo 1.6, Bl-
Combustivel {Fle:=:], câmbio manual,
transporte de 05 (cinco) passageiros,
ar condicionado, direção assistida, AIR

| I
I
l

elétrica. aro no míiilmo lÊ~'I", Inf_Itf..¬.r
com potência minima de: gasolina
101cv e álcool 1U4cv, ano/modelo;
2020/2020, cor branca, com os
seguintes equipamentos minimos:¡

O1 Maca movel de ferro com colchoneteƒ UND I U2 R$ R$ I
suporte para soro, plasma e o:~<igênio,¡ 83.480,00 166.960,00 f
janela lateral corredica com vidros' - |
opacos, banco lateral para 02 (duas), I ~

pessoas com cintos de segurançai l
armário para medicamentos. l '
ventilador lateral ocilante, lixeira' I
pequena, iluminação interna, l l I
sinalizador visual e sonoro, einplacaclo '|"“*-R
e licenciado em nome do município de J I | \\ À

\-Barroquinha-CE, além de possuir os' -
'I Iequipamentos e acessorios

obrigatórios pela Legislação del ' l l
Trânsito Brasileira. l 1 I ' 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUIN ea-É?

BAG duplo, vidro elétrico, trava ' '
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1.2. O prazo de vigência da contratação ê de atê 31/12/2020, prorrogável na forma
do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. 1UsTII=ICA'rIvA E OBIETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Tal solicitação tem por objetivo atender a Unidade Básica de Saúde josé de
Alencar Gomes da Silva, visto que uma de suas ambulâncias teve perda total,
decorrido de um acidente de trânsito, e os serviços de transporte de pacientes vem
crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir novas ambulâncias, para garantir o
translado dos usuários atendidos na unidade de saúde, principalmente os casos de
urgência, que são encaminhados para municípios circunvizinhos. Salientamos que a
aquisição de uma nova ambulância, proporcionará acesso aos serviços, humanização
e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município.
2.1.1. Os itens objeto do presente Termo de Referência tratam-se de bens comum
nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

3. DA HABILITAÇÃO
3.1. Como condição prêvia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o [a] Pregoeiro (a) verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ã
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
3.1.1. SICAFI
3.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa juridica do Tribunal de Contas da União
[https:¿ƒçeI¬tidoes-ap f.apps.tcu.go,v.br¿]
3.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa juridica da qual seja socio majoritário.
3.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas.
3.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas
de fornecimento siniilares_. deI¬.trI;- I;I.ItrI.:Iz'-:.
3.1.3.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente ã sua
desclassificação.

inabilitado, por falta de condição de participacao.
3.1.5. No caso de inabilitação, haverá rzeva verificaçãcI_. pelo sistema. da cverit'.;;.`

3.1.4. Constatada a existência de sanção, o(a] Pregoeiro(a) reputará o licitante?
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ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. ilzl e ~"z5 Lei Co-mplenieiitai' rI'i 12.-I, I.`Iz
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2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
3.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação â
habilitação juridica, ã regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, Conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nf-' 03, de 2018.
3.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nã 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF atê o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;
3.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçêes constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
3.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo[a)
Pregoeiro[a) lograr êxito em encontrar a[sj certidão(oes] válida[s), conforme art. 43,
§3Q, do Decreto 10.024, de 2019.
3.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários â confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apreseritados,o licitante será convocado a encaininhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
3.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação ã integridade do documento digital.
3.5. Não serão aceitos documentos de li:-ibilitaçãu com indicação de CNP]/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
3.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
3.6.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
3.7. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas
3.8. Ressaivado o disposto no item 3.2, os licitantes deverão encami. ar, nos
termos do Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, par? ins de
habilitação: i
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3.9. Habilitação juridica:
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3.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede;
3.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada ã verificação da autenticidade no sitio
vvwvv.portaldoempreendedor.gov.br;
3.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatõrio de seus administradores;
3.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;
3.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;
3.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei ng 5.764, de 1971;
3.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais:
decreto de autorização;
3.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

3.10. Regularidade fiscal e trabalhista:
3.10.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas;
3.102. Prova de regularidade fiscal pe-I-elite a iiazentia i'~iacionai_, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB] e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e ã Divida Ativa da União [DAU] por elas
administrados, inclusive aqueles relativos ã Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nã 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
3.10.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS];
3.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de ne ativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pel ¡Decreto-
Lei z-IA 5.452, as is as maia as Isis; l
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3.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC] ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
3.10.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa ã atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
3.10.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante, relativa â atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
3.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

3.11. Qualificação Econõmico-Financeira.
3.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
3.11.2. Capital social minimo ou patrimõnio liquido minimo, igual ou superior a 10%
(dez por cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante,
podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada
emitida pela junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

3.12. Qualificação Tecnica
3.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracteristicas,
quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

3.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercicio.
3.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
3.14.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior ã
fase de habilitação.
3.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange ã regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apõs a declaração do vencedor,. Í*-.
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual petr\odo. a
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critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
3.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
3.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a continuidade da mesma.
3.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.
3.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nê 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
3.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto ê, somando as exigências do item em que venceu ás do item em
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.
3.20.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÁO DO OEIETO.
4.1 0 prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do(a) recebimento
da ordem de compra, na Secretaria de Saúde ou em local e endereço indicado na
"Ordem de Compra".
4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 60 (sessenta) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15(quinze) dias, a contar da notificação da corptratada, ás
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. \\
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4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
do recebimento provisõrio, apõs a verificação da qualidade e quantidade dos bens e
consequente aceitação mediante termo cucanstanciado.
4.4.1 Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se O
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.5 O recebimento provisõrio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 São obrigações da Contratante:
5.1.1 receber o objeto no prazo e Condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3 comunicar ã Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado
ou corrigido;
5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5 efetuar o pagamento â Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Is OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Cõdigo de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de
1990);
6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado n ms e Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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6.1.4 Comunicar ã Contratante, no prazo I¬.n"._:-.:Ín':I:¬I de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem O cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7 DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

B DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1 Nos termos do art. 67 Lei ng 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando O que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2 A :fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei ng 8.666, de 1993.
9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas Coin a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como O nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando O que for
necessário â regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

10 DO PAGAMENTO
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultr assem o
limite de que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão setíëfetuados
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no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,
nos termos do art. 5g, § 3g, da Lei ng 8.666, de 1993.
10.2 Considera-se ocorrido O recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que O órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrónicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei ng 8.666,
de 1993.
10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da instrução
Normativa ng 3, de 26 de abril de 2018.
10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, O pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, O prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a
Contratante.
10.5 Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
10.6 Antes de cada pagamento â contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
10.8 Previamente ã emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com O Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa ng 3, de 26 de abril de 2018.
10.9 Não havendo regularização ou sendo .I defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto â inadimplência da contratada, bem como quanto á
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir O recebimento de seus créditos.
10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias ã rescisão contratual nos autos do processo inistrativo
Correspondente,assegurada contratada a ampla defesa. digg
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10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.
10.11.1.Será rescindido O contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.
10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, O pagamento
ficará condicionado ã apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e O
efetivo adimplemento da parcela, ê calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
EM = l x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i= 0,00016-438
TX = Percentual da taxa anual

I=(Tx) 1= [amoo] zôf/I
sós

11 DO REAJUSTE
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.
11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada.
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um and
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as Obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, O interregno mínimo de u ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. K
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11.3 No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado O índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.4 Nas aferições finais, O índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, O
definitivo.
11.5 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
11.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

IPI'

DA GARANTIA DE EXECUCAO
Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

12
12.1 do presente objeto;

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, a
Contratada que:
13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
13.1.2 Ensejar O retardamento da execução do objeto;
13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidõneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.2 Pela inexecução .total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar ã CONTRATADA as seguintes sanções:
13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízias significativos para a Contratante;
13.2.2 Multa moratória de 0,3% % (três décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até O limite de 10% (dez por cento)
dias;
13.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre O valor total do contrato,
no caso: de inexecução total do objeto;
13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional ã obrigação inadimplida;
13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de Contratar com o órgão, entp.-iade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 'Ig atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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13.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Municipio com O
consequente descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco anos;
13.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência.
13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos
causados;
13.3 As sanções previstas nos subitens 13.21, 13.25, 13.26 e 13.2.? poderão ser
aplicadas á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
13.4 Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, ill e IV da Lei ng 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:
13.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
13.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando A frustrar os objetivos da licitação;
13.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará O contraditório e a ampla defesa ã Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei ng 9.784, de 1999.
13.6 As multas devidas e/ou prejuizos causados ã Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for n caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipio e
cobrados judicialmente.
13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
13.7 Caso O valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela
conduta do licitante, O Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado ã Administração, observado O principio da prtiporcionalidade.
13.9 Se, durante O processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei ng 12.846, de lg de agosto de
2013, como ato lesivo ã administração pública nacional ou estrangeira, cq-pias do
processo administrativo necessárias ã apuração da responsabilidade da e' resa
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deverão ser remetidas ã autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabílização - PAR.
13.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo ã Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos ã
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica,
com ou sem a participação de agente público.
13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro
Municipal.

14 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
14.1 O custo estimado da contratação é de RS 166.960,00 (Cento e Sessenta e Seis
Mil Novecentos e Sessenta Reais).

15 nos Rscuasos oaçamaurãmos.
15.1 As despesas decorrentes da[s) contrataçãofiies) desta licitação correrão ã
conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal.
inerentes ã Secretaria Municipal de Saúde.
09U1.10.302.U038.2.064 - Funcionamento da Unidade Básica da Família - Elemento
de Despesa: 4.4.90.52.üU - Equipamentos e Material Permanente.
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Ns
QUE FAZEM ENTRE sl

O(A) ........................................................ .. E A
EMPRESA ........................................................... ..

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, pessoa juridica de direito público interno,
inscrita no CNP] NP. 23.478.597/0001-80, com sede na Rua Onze de Maio, 739,
Centro, Barroquinha/CE, CEP: 62.410-000, através da Secretaria Municipal de

__, neste ato representado pelo respectivo, Sr. , ,
Secretário Municipal de __ , doravante denominada CONTRATANTE, e o[a]
............................ .. inscrito(a] no CNP]/MF sob o DP sediado[a) na
................................. em doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.[a] portador[a) da Carteira de Identidade ng
............... _. e CPF ní' e em observância ãs disposições da Lei ng 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei ni* 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nP 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão ng ........ ../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OEIETO
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato e a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMDTOR, EERD QUILÕMETRO, ADAPTADOR PARA AMEULÃNCIA SIMPLES
REMOÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE IOSÉ
DE ALENCAR GOMES DA SILVA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EARROQUINIIA - cs, zanfúrma .aspas-¬âzaçõAs A
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e ã proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

O ITEM V DESCRIÇÃO/ UNIDADE DE QUANTIDADE vAI.ORi
ESPECIFICAÇÃO MEDIDA

O 1 - g
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2. CLAIJSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com inicio na data de sua assinatura e encerramento em / / ,
prorrogável na forma do art. 57, §1Ê, da Lei ni' 8.666, de 1993.

3. cI.AIIsuI.A TEREEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato ë de R$
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária propria, prevista no orçamento da União, para o exercicio de 20...., na
classificação abaixo:
0901.10.302.0038.2.06-fi - Funcionamento da Unidade Básica da Familia - Elemento
de Despesa: 4.4.90.5 2.00 - Equipamentos e Material Permanente.

5. cI.ÃI.IsIJI.A QUINTA - PAGAMENTO
5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência.

õ. cI.Ausu LA sExTA- REAIUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. cI.ÁusuIA SÉTIMA - GARANTIA DE ExEcuçAO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

e. cLÁUsuI.A oITAvA - ENTREGA E REEEEIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

9. cI.AÚsuI.A NONA - I=IscALIzAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Repr sentante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabeiecida no Termo de Referêriíip, anexo
da Edital.

'.`“
"-.

\

 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ei C3»fe 'fiPREFEITURA NILNICIPAL DE BARROQDINRA E I «L ,
Rua Onze de Maio. N 239 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce % 



ç :A GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
ä; PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA ,.I..IM!

:clST LI"

QUEM

.tl..¬LÊ
Rua Onze de Maio N 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce numa,

CNPJ: 23.4'i'3.59'?f000I-80 - Fone: (33) 3623 1137

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CI.AusuI.A DÉCIMA PRIMEIRA -- sANçoEs ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA sEGuNDA - REsCIsÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. T9, inciso II, da Lei ng 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurandO~se ã
CONTRATADA O direito ã prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei ng 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatorio indicativo dos seguintes
aspectos, conforme O caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.43. Indenizações e multas.

13. cI.AusuI.A DÉCIMA TERCEIRA - VEDACOES
13.1. E vedada à CONTRATADA
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimpieniento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CI.Ausu LA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ng
8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes coptratantes
poderão exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial lláttializado
do contrato. É
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsOs OM1ssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei ng 8.666, de 1993, na Lei ng 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei ng 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e
principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Municipio ou no quadro de avisos, no prazo previsto na
Lei ng 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito O Foro Vinculado da Comarca de Barroquinha para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser com postos
pela conciliação, conforme art. 55, §2g da Lei ng 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, O presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Barroquinha-CE, _de _ __ de 20_

MUNICÍPIO DE EARROQUINIIA/CE
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